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AC. EM CÂMARA 

(03) 1ª REVISÃO ORÇAMENTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO 

CASTELO:- Pelo Presidente da Câmara foi apresentada a proposta que seguidamente se 

transcreve:- “PROPOSTA - 1ª REVISÃO ORÇAMENTAL 2017 – Incorporação do Saldo de Gerência - 

Esta Revisão ao Orçamento visa a introdução do saldo da gerência anterior nos termos do ponto 

8.3.1 do POCAL. O saldo final da gerência, que resulta da diferença entre as importâncias 

arrecadadas (recebimentos + saldo inicial) e os pagamentos ocorridos no decurso do exercício 

económico de 2016, encontra‐se refletido no mapa de fluxos de caixa. Após a apreciação, votação 

e aprovação da prestação de contas de 2016 pelo órgão deliberativo, o saldo da gerência pode ser 

utilizado, resultando daí uma revisão orçamental (pontos 8.3.1.3 e 8.3.1.4 do POCAL), que deve 

respeitar o princípio do equilíbrio orçamental. Em face do exposto, tenho a honra de propor que 

a Câmara delibere aprovar submeter à Assembleia Municipal, nos termos da alínea c) do n.º 1 do 

artigo 33.º da lei 75/2013, de 12 de Setembro, para que esta delibere, ao abrigo da alínea a) do 

n.º 1 do artigo 25.º do mesmo diploma, aprovar a 1.ª Revisão ao Orçamento de 2017, constante 

nos quadros seguintes: 

IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS 
DOTAÇÕES DA RECEITA 

DOTAÇÃO 

ANTERIOR 

MODIFICAÇÕES ORÇAMENTAIS 
DOTAÇÃO 

SEGUINTE 
CLASS.  

ECONÓMICA 
DESCRIÇÃO 

INSCRIÇÕES/ 

REFORÇOS 

DIMINUIÇÕES/ 

ANULAÇÕES 

16 
SALDO DA GERÊNCIA 

ANTERIOR 
    

1601 SALDO ORÇAMENTAL     
160101 NA POSSE DO SERVIÇO 0,00 163.345,71 0,00 163.345,71 

     163.345,71  163.345,71 

 TOTAL DE OUTRAS RECEITAS 163.345,71   

 

IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS 
DESPESA 

DOTAÇÃO 
ANTERIOR 

MODIFICAÇÕES ORÇAMENTAIS 
DOTAÇÃO  
SEGUINTE ORGÂNICA ECONÓMICA DESCRIÇÃO 

INSCRIÇÕES 
REFORÇOS 

DIMINUIÇÕES/ 
ANULAÇÕES 

02   CAMARA MUNICIPAL     
0201   PRESIDENCIA     
  04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES     
  0407 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS     
  040701 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS     
  04070108 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 18.000,00 60.000,00 0,00 78.000,00 
  06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES     
  0602 DIVERSAS     
  060203 OUTRAS     
  06020301 OUTRAS RESTITUIÇÕES 50.000,00 100.000,00 0,00 150.000,00 

0203   
DEPARTAMENTO EDUCAÇÃO,CULTURA E QUALIDADE 
DE VIDA     

  02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS     
  0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS     
  020225 OUTROS SERVIÇOS 2.026.825,80 3.345,71 0,00 2.030.171,51 

      2.094.825,80 163.345,71   2.258.171,51 

  TOTAL DE DESPESAS CORRENTES 163.345,71   

(a) José Maria Costa.”. A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta e 

ao abrigo das disposições do artº 33º, nº 1 alª ccc), e do artº 25º, nº 1, alª a), ambos da Lei 

nº 75/2013, de 12 de Setembro, conjugadas com o disposto no ponto 8.3 do POCAL, 

propor à aprovação da Assembleia Municipal a presente revisão orçamental. Esta 

deliberação foi tomada por maioria com os votos favoráveis do Presidente da Câmara e 

dos Vereadores Vítor Lemos, Ana Margarida Silva, Luís Nobre, Maria José Guerreiro e 

a abstenção dos Vereadores Eduardo Teixeira, Marques Franco, Helena Marques e 

Cláudia Marinho. 

24 de Março de 2017 


